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ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº 196/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2025

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.180/0001-24, com sede na Rua Júlio dos Santos, nº 2022, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, doravante denominado CONTRATANTE;
E, de outro lado, a SOCIEDADE SOLEDADENSE DE AMPARO AOS DESABRIGADOS - INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS – ILPI LAR MÃE CURIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 87.739.462/0001-03, com sede na Rua Esaú Portella Pedroso, nº 308, Bairro Botucaraí, município de Soledade, representada por seu(a) Diretor(a), Sr(a). Sergio Antônio Pilatti, doravante denominada CONTRATADA;
Celebram o presente termo aditivo de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços de Geriatria e Cuidado a Idosos, que será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), Código Civil (Lei nº 10.406/2002), RDC nº 283/2005 da ANVISA, Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

		1.
		De conformidade com a cláusula terceira do presente contrato, fica reajustado o valor mensal de acordo com a atualização oficial do salário mínimo nacional, passando para R$ 1.621,00 (um mil seiscentos e vinte e um reais).
		2.
		Permanecem inalteradas as demais cláusulas não atingidas ou abrangidas no presente instrumento.
		3.
		E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas.
Município de Ernestina, 28 de janeiro de 2026.







___________________________
LEONIR DE SOUZA VARGAS
Prefeito Municipal
Em exercício
Contratante









_________________________________
SOCIEDADE SOLEDADENSE DE AMPARO
AOS DESABRIGADOS
Diretor responsável Sérgio Antônio Pilatti
Contratada
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